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RETIFICAÇÃO  CONVOCAÇÃO SEGUNDA CHAMADA - EDITAL 40/2023
PROCESSO SEI Nº 23243.015526/2023-31
DOCUMENTO SEI Nº 2197768

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GUAJARÁ-MIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA ‒ IFRO, nomeada pela Portaria nº 1141/REIT - CGAB/IFRO (SEI nº 1966209), de 15/6/2023, publicada no DOU nº 114, de 19/6/2023,
Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo inciso XII, Art. 177, do Regimento Geral, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; e, pelo inciso II, Parágrafo único, Art. 3º, do Regulamento do Processo Seletivo dos Cursos Técnicos de
Nível Médio e de Graduação, aprovado pela Resolução nº 24/REIT - CONSUP/IFRO, de 9/7/2019; ainda, em conformidade com a Lei nº 11.892, de
29/12/2008, publicada no DOU nº 253, de 30/12/2008, Seção 1, págs. 1-3; TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO EM SEGUNDA
CHAMADA DO EDITAL 40/2023   PARA O PROCESSO SELETIVO DA PÓS-GRADUAÇÃO ‒ PSPG/GJM PARA O CURSO LATO SENSU EM
SAÚDE PÚBLICA, EaD, com ingresso no 2º semestre de 2023.

 
ONDE SE LÊ

 
POLO ALTO PARAÍSO - RO

 
CANDIDATO COLOCAÇÃO DO CANDIDATO COTA

VITÓRIA DA SILVA 1 AC
LUCINEIA SILVA DE LIMA 2 Pardo
JOABSON DA SILVA CRUZ 3 Pardo

GIDEÃO GONÇALVES DA SILVA 4 Pardo
SOLANGE SOUZA BARBOSA 5 Pardo (Remanejada)

LEIA-SE

 
POLO ALTO PARAÍSO - RO

 
CANDIDATO COLOCAÇÃO DO CANDIDATO COTA

RAQUEL LIMA VERAS DUARTE 1 AC
LUCINEIA SILVA DE LIMA 2 Pardo
JOABSON DA SILVA CRUZ 3 Pardo

GIDEÃO GONÇALVES DA SILVA 4 Pardo
SOLANGE SOUZA BARBOSA 5 Pardo (Remanejada)

 
 
 
 

ELAINE OLIVEIRA COSTA DE CARVALHO
Diretora-Geral do Campus Guajará-Mirim

Instituto Federal de Rondônia
Portaria n° 1141, de 15/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Oliveira Costa de Carvalho, Diretor(a) Geral, em 08/02/2024, às 18:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2197768 e o código CRC B02D47BD.
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